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DECRETO Nº 1.544, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
Declara de Utilidade e autoriza a Desapropriação de 01 (um) imóvel 
denominado lote nº 07, quadra nº 99, Loteamento Jardim Atlântico, 
medindo 20,00m de frente para a Rua 31; 20,00m de fundos; confron-
tando com a Avenida 02; 39,56m pelo lado direito, confrontando com o 
lote 06; 36,48m pelo lado esquerdo, para o lote 08; distante 12,00m da 
curva de concordância formada com a Rua 36, que lhe fica a direita, 
com uma casa residencial, constituída de 1 salão, 2 quartos, 1 suíte, 
1 cozinha, 1 banheiro, 1 varanda e área de serviço, com área total 
construída de 194,47m², cujo título de domínio encontra-se registrado 
no 3º Distrito, inscrito no RGI sob o número 45.682, com área total 
de 790,40m², de propriedade de Leonardo Lopes Gonçalves, para im-
plantação do Programa Casa Creche, atendendo a Educação Infantil 
na respectiva localidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas “g”, “h” e “m” 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e ce-
mitérios.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial, o 01 (um) lote denominado lote 
nº 07, quadra nº 99, Loteamento Jardim Atlântico, medindo 20,00m de 
frente para a Rua 31; 20,00m de fundos; confrontando com a Avenida 
02; 39,56m pelo lado direito, confrontando com o lote 06; 36,48m pelo 
lado esquerdo, para o lote 08; distante 12,00m da curva de concor-
dância formada com a Rua 36, que lhe fica a direita; com uma casa 
residencial, constituída de 1 salão, 2 quartos, 1 suíte, 1 cozinha, 1 
banheiro, 1 varanda e área de serviço, com área total construída de 
194,47m², para implantação do Programa Casa Creche, na respectiva 
localidade. A área a ser desapropriada corresponde a extensão total 
de 790,40m².
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder 
a desapropriação via administrativa ou judicial da área descrita no art. 
1º deste decreto.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publi-
cação do ato, a tomar as providências cabíveis, devendo proceder as 
anotações e averbações de acordo com a Lei 6015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para implantação 
do Programa Casa Creche, atendendo a Educação Infantil, na respec-
tiva localidade.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por con-
ta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE        PUBLICA-SE        CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Maricá, em 10 de outubro de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO 

DECRETO Nº 1546, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLI-
CO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das suas atribui-
ções constitucionais e legais,           
DECRETA:
Art. 1º. Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira).
Art.2º. O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade 
dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam 
ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de 
interesse público.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se!
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 11 DE OUTUBRO DE 
2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

DECRETO Nº 1547, de 14/10/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 657.115,84 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, CENTO E 
QUINZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 657.115,84 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, CENTO E QUIN-
ZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Des-
pesa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

5 – PROCURADORI 
A GERAL DO MUNI-
CÍPIO

1 - GABINETE DO 
PROCURADOR 2.122.0.1

DECISÕES JUDI-
CIAIS E PRECA-
TÓRIAS

3.1.9.0.91 1500 18877 R$ 30.000,00

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 
CODEMAR

4.122.68.2223

MANUT OPER 
ATIVID ADM DA 
CODEMAR 3.3.9.0.35 1704 20942 R$ 600.000,00

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MU-
NICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.2428

CONSTRUÇÃO, 
AMPL, OPERAÇ. 
MAN. DOS SIST 
ESGOT. SANIT

3.3.9.0.39 1704 21180 R$ 16.546,09

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MU-
NICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2218

MANUTEN E 
OPERAC ATIV 
ADMINIST DA 
EMPRES

3.3.9.0.47 1704 21091 R$ 7.388,75

80 – ENCARGOS FI-
NANCEIROS DO MU-
NICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

28.846.0.7
OUTROS ENCAR-
GOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 2500 21504 R$ 181,00

94 – INST. DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MA-
RICÁ

1 - INST. DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ

4.122.95.2410

MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
ADMIN DO ICTIM 3.3.9.0.36 1704 21070 R$ 3.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 657.115,84

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despe-
sa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

5 – PROCURADORI 
A GERAL DO MUNI-
CÍPIO

1 - GABINETE DO 
PROCURADOR 2.122.0.1

DECISÕES JUDI-
CIAIS E PRECA-
TÓRIAS

3.3.9.0.91 1500 18878 R$ 30.000,00

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 
CODEMAR

4.122.68.2223

MANUT OPER 
ATIVID ADM DA 
CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 600.000,00

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MU-
NICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2218

MANUTEN E 
OPERAC ATIV 
ADMINIST DA 
EMPRES

3.3.9.0.40 1704 21087 R$ 23.934,84

80 – ENCARGOS FI-
NANCEIROS DO MU-
NICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

28.846.0.7 OUTROS EN-
CARGOS ESPE-
CIAIS

3.3.9.0.92 2500 21503 R$ 181,00

94 – INST. DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MA-
RICÁ

1 - INST. DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ

4.122.95.2410
MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
ADMIN DO ICTIM

3.3.9.0.40 1704 21067 R$ 3.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 657.115,84

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


